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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para custeio de saúde para o município de Embu das Artes 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação tem por objetivo viabilizar a destinação de recursos para o custeio das ações e
serviços de saúde do Município de Embu das Artes, atendendo solicitação apresentada pela liderança
Amauri  Silva, diante das demandas permanentes enfrentadas pela rede municipal de saúde para a
manutenção e o adequado funcionamento dos atendimentos à população.
 
O custeio em saúde é elemento essencial para assegurar a continuidade dos serviços prestados no
âmbito do Sistema Único de Saúde, abrangendo desde a atenção básica até os atendimentos de média
complexidade. A destinação de recursos para essa finalidade permite garantir o fornecimento regular de
medicamentos e insumos, a manutenção de equipamentos, o funcionamento das unidades de saúde e o
suporte às atividades cotidianas que asseguram a assistência integral aos usuários.
 
Embu das Artes apresenta dinâmica urbana e populacional que impõe desafios constantes à gestão da
saúde  pública,  exigindo  capacidade  operacional  permanente  para  responder  às  necessidades  da
população. O fortalecimento do custeio contribui para a estabilidade da rede municipal, reduzindo riscos
de descontinuidade dos serviços e ampliando a eficiência e a resolutividade do atendimento.
 
É  fundamental  destacar  que  a  aplicação  de  recursos  públicos  na  área  da  saúde  deve  observar
rigorosamente  os  princípios  da legalidade,  eficiência,  publicidade e  transparência,  com adequada
prestação de contas e mecanismos de controle que possibilitem o acompanhamento pela sociedade e
pelos órgãos competentes.  A transparência na destinação e na execução dos recursos é condição
indispensável  para  assegurar  que  o  investimento  público  se  traduza  em  benefícios  concretos  à
população.
 
Diante do exposto, a indicação de recursos para custeio em saúde do Município de Embu das Artes se
justifica pela necessidade de fortalecer a política pública de saúde local, garantir a continuidade dos
serviços essenciais e atender à solicitação apresentada pela liderança Amauri Silva, contribuindo para a
promoção da saúde, a proteção da vida e a melhoria da qualidade de vida da população.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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